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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.137, DE 18 DE JULHO DE 2022.

QUE DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO
DE  USO  DE  BENS  IMÓVE IS
M U N I C I P A I S  À  E C O V I T A
I N C O R P O R A D O R A  E
CONSTRUTORA  LTDA.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições do artigo 124, §§ 4 e
5º, da Lei Orgânica do Município de Pederneiras, o uso de
bens municipais  por terceiros poderá ser  feito mediante
concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e
quando houver interesse público, devidamente justificado,

CONSIDERANDO  a  existência de Termo de Seleção
01/2018,  referente  à  Seleção  de  empresa  de  ramo  da
construção civil para a apresentação de projeto e proposta
para a produção de no mínimo 360 (trezentos e sessenta)
unidades habitacionais  de interesse social  no âmbito do
programa minha casa minha vida;

CONSIDERANDO  que o Termo de Seleção assinado
em  22  de  novembro  de  2018,  referente  ao  Termo  de
Se leção  01/2018,  ent re  a  empresa  ECOVITA
INCORPORADORA  E  CONSTRUTORA  LTDA.  e  o
MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS,  com  a  discriminação  das
obrigações assumidas e condicionantes previstas;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de a construção
de 78 (setenta e oito) unidades habitacionais no âmbito do
Programa Casa Verde e Amarela, destinadas a habitação
coletiva de interesse social.

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do artigo 124, §§ 4º e 5º, da Lei

Orgânica  do  Município  de  Pederneiras,  fica  o  Município  de
Pederneiras/SP autorizado a outorgar PERMISSÃO DE USO
à ECOVITA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ nº 11.943.710/0001-71, dos seguintes imóveis de
propriedade do Município de Pederneiras:
Lotes – Quadra A Matrícula – CRI Pederneiras m²

1 33.666 222,62

2 33.667 160,00

3 33.668 160,00

4 33.669 160,00

5 33.670 160,00

6 33.671 160,00

7 33.672 160,00

8 33.673 160,00

9 33.674 160,00

10 33.675 160,00

11 33.676 222,62

12 33.677 222,62

13 33.678 160,00

14 33.679 160,00

15 33.680 160,00

16 33.681 160,00

17 33.682 160,00

18 33.683 160,00

19 33.684 160,00

20 33.685 160,00

21 33.686 160,00

22 33.687 222,62

Lotes Quadra - B Matrícula – CRI Pederneiras m²

01 33.688 222,62

02 33.689 160,00

03 33.690 160,00

04 33.691 160,00

05 33.692 160,00

06 33.693 160,00

07 33.694 160,00

08 33.695 160,00

09 33.696 160,00

10 33.697 160,00

11 33.698 222,62

12 33.699 222,62

13 33.700 160,00

14 33.701 160,00

15 33.702 160,00

16 33.703 160,00

17 33.704 160,00

18 33.705 160,00

19 33.706 160,00

20 33.707 160,00

21 33.708 160,00

22 33.709 222,62

Lotes Quadra - C Matrícula – CRI Pederneiras m²

01 33.710 222,62

02 33.711 160,00

03 33.712 160,00

04 33.713 160,00

05 33.714 160,00

06 33.715 160,00

07 33.716 160,00

08 33.717 160,00

09 33.718 160,00

10 33.719 160,00

11 33.720 222,62

12 33.721 222,62

13 33.722 160,00

14 33.723 160,00

15 33.724 160,00

16 33.725 160,00

17 33.726 160,00

18 33.727 160,00

19 33.728 160,00

20 33.729 160,00

21 33.730 160,00

22 33.731 222,62

Lotes Quadra - D Matrícula – CRI Pederneiras m²

01 33.732 175,87E
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02 33.733 160,00

03 33.734 160,00

04 33.735 160,00

05 33.736 160,00

06 33.737 160,00

07 33.738 160,00

08 33.739 160,00

09 33.740 160,00

10 33.741 160,00

11 33.742 160,00

12 33.743 222,62

§  1º  A  presente  permissão  incidirá  sobre  os  bens
públicos  supra  relacionados,  e  tem  por  finalidade  a
realização de atividades de usos específicos e transitórios,
especialmente  para  o  fim  de  formar  canteiro  de  obra
pública.

§ 2º O prazo da presente permissão corresponderá ao
da duração da obra, consoante Termo de Seleção assinado
em 22  de  novembro  de  2018,  referente  ao  Termo de
Seleção 01/2018, para a produção de empreendimento no
âmbito do Programa Casa Verde e Amarela, destinadas a
habitação coletiva para a construção de 78 (setenta e oito)
unidades habitacionais.

§ 3º  A presente permissão se dá a título gratuito e
precário,  podendo  ser  revogada  a  qualquer  momento,
mediante prévia comunicação à PERMISSIONÁRIA.

Art. 2º Ficará a cargo da PERMISSIONÁRIA a guarda e
o zelo em relação aos bens imóveis municipais, devendo
comunicar  imediatamente  à  PERMITENTE  qualquer
intercorrência  relacionada  aos  mesmos.

Parágrafo único.  As demais condições da presente
PERMISSÃO  DE  USO  e  obrigações  das  partes  serão
pormenorizadas no Termo de Permissão de Uso (TPU) a ser
firmado entre as partes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de julho de 2022.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. SUELI APARECIDA GODOI DE CAMARGO (34ª colocada) 
CPF: 161.962.118-54 
RG: 34.384.52-6 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 25 DE JULHO DE 
2022, às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental (incompleto) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar 
sua DESISTÊNCIA. 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 18 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

ConvocaçãoConvocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO

Ilma Sra. VITÓRIA GABRIELA DE CAMARGO (17ª colocada)
CPF: 455.330.558-51
RG: 57.939.296-X

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019
para o Emprego de CUIDADOR, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 25 DE JULHO
DE 2022, às 09:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar
andamento em seu processo de admissão:

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa
Anchieta, n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br  .  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal) 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia

Carteira nacional de habilitação – Cópia

Carteira profissional (CTPS) – original

Comprovante de Residência - Cópia

R.G. (identidade) – Cópia

02 fotos 3x4 - Recentes

Titulo de eleitor – Cópia

C. P. F. – Cópia

2)  Setor  de Medicina  do Trabalho para  Perícia  e  Exame
Admissional,  sito  à  Travessa  Anchieta,  n°  S-55 (falar com Helena),  telefone  (14) 3283-
9570.

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura)

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de 
Administração para assinar sua DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 18 de Julho de 2022.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi 

as informações sobre a documentação, 

assumindo assim, inteira responsabilidade pela 

entrega da mesma, no prazo de até 30 dias.

Ciente: _____/_____/_________

____________________________________
Assinatura

Requisitos Adicionais

    e-SOCIAL 

    ____________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br

 CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO

Ilmo Sr. VICENTE AUGUSTO CIRIACO (62º colocado)
CPF: 451.750.218-00
RG: 54.421.759-7

De  acordo  com  a  classificação  final  do CONCURSO  PÚBLICO  01/2018  para  o
Emprego de MONITOR,  fica V.Sª.  CONVOCADO  a comparecer no dia  25 DE JULHO DE
2022,  às  09:45 horas,  nos  seguintes  locais  abaixo  indicados,  na  sequência,  para  dar
andamento em seu processo de admissão:

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa
Anchieta, n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br  .  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Certificado  do  Ensino  Fundamental  II  completo  (8ª  série/  9º  ano)  -  Cópia

Autenticada

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal) 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia

Carteira nacional de habilitação – Cópia

Carteira profissional (CTPS) – original

Comprovante de Residência - Cópia

R.G. (identidade) – Cópia

02 fotos 3x4 - Recentes

Titulo de eleitor – Cópia

C. P. F. – Cópia

2)  Setor  de Medicina  do Trabalho para  Perícia  e  Exame
Admissional,  sito  à  Travessa  Anchieta,  n°  S-55 (falar com Helena),  telefone  (14) 3283-
9570.

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura)

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de 
Administração para assinar sua DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 18 de Julho de 2022.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi 

as informações sobre a documentação, 

assumindo assim, inteira responsabilidade pela 

entrega da mesma, no prazo de até 30 dias.

Ciente: _____/_____/_________

____________________________________
Assinatura

Requisitos Adicionais

     _______________________________

_______________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO

Ilma Sra. SUZANE SOUZA DA SILVA (36ª colocada)
CPF: 333.271.558-52
RG: 43.666.625-X

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019
para o Emprego de SERVENTE, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 25 DE JULHO
DE 2022, às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar
andamento em seu processo de admissão:

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa
Anchieta, n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br  .  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental Incompleto - Cópia Autenticada

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal) 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia

Carteira nacional de habilitação – Cópia

Carteira profissional (CTPS) – original

Comprovante de Residência - Cópia

R.G. (identidade) – Cópia

02 fotos 3x4 - Recentes

Titulo de eleitor – Cópia

C. P. F. – Cópia

2)  Setor  de Medicina  do Trabalho para  Perícia  e  Exame
Admissional,  sito  à  Travessa  Anchieta,  n°  S-55 (falar com Helena),  telefone  (14) 3283-
9570.

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura)

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de 
Administração para assinar sua DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 18 de Julho de 2022.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi 

as informações sobre a documentação, 

assumindo assim, inteira responsabilidade pela 

entrega da mesma, no prazo de até 30 dias.

Ciente: _____/_____/_________

____________________________________
Assinatura

Requisitos Adicionais

    e-SOCIAL 

    ____________________________
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SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMO  SR.  PAULO  HENRIQUE  DE  CARVALHO

GUIMARAES
RG nº 42.750.885-X
De  acordo  com  a  classificação  final  (28º

colocado)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas para o Emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO
I,  fica  VSª.  CONVOCADO  a  comparecer,
impreterivelmente,  até o dia 22 de julho de 2022
(sexta-feira) entre 8h as 11h e das 13h as 16:30h na
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal
de Pederneiras- SP, sito a Rua Siqueira Campos, S-64
– Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 18 de Julho de

2022.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Atos
Atos

ATO nº 601 de 18 de Julho de 2022.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os  Ofícios  134/2022 e  218/2022 da
Secretaria Municipal de Educação e Ofício 61 da Secretaria
Municipal  de Esportes  solicitando a  contratação para os
empregos relacionados abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

34 Auxiliar de Serviços Sueli Aparecida Godoi de
Camargo

17 Cuidador Vitória Gabriela de Camargo
36 Servente Suzane Souza da Silva

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de Julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

ATO nº 602 de 18 de Julho de 2022.

(Que autoriza a contratação de
aprovado em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 01/2018 cabe ao Executivo Municipal  realizar  as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  212/2022  da  Secretaria
Municipal  de  Educação solicitando a  contratação para  o
emprego relacionado abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  à  contratação  de
candidato concursado, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

62 Monitor Vicente Augusto Ciriaco

ARTIGO 2º - O mencionado acima deverá comparecer
na Secretaria de Administração no prazo de 05 (cinco) dias
úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 18 de Julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022
OBJETO:  Registro  de  preços  de  medicamentos  para

atendimento  de  ações  judiciais.  ENCERRAMENTO:
29/07/2022,  às  09hs.  O  Edital  completo  encontra-se
disponível nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 15 de julho de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00085/2022 (SRP) 
 

Às 16:44 horas do dia 15 de julho de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 8668,
Pregão nº 00085/2022. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Fralda Descartável
Descrição Complementar: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanho: Pequeno , Peso Usuário: Até 40
KG, Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação: Fitas
Adesivas Multiajustáveis , Tipo Usuário: Adulto , Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.500 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1,6153 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MEDICAL CHIZZOLINI LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,4400 , com valor negociado a R$
1,4200 e a quantidade de 3.500 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 15/07/2022
14:40:57 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MEDICAL CHIZZOLINI
LTDA, CNPJ/CPF: 25.067.657/0001-05, Melhor lance: R$ 1,4400, Valor

Negociado: R$ 1,4200

Homologado 15/07/2022
16:44:48

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Fralda Descartável
Descrição Complementar: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanho: Médio , Peso Usuário: De 40 A
70 KG, Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação: Fitas
Adesivas Multiajustáveis , Tipo Usuário: Adulto , Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.500 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1,7056 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: DAMIL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,3900 , com
valor negociado a R$ 1,3500 e a quantidade de 3.500 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 15/07/2022
14:40:58 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DAMIL COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 27.250.886/0001-88, Melhor

lance: R$ 1,3900, Valor Negociado: R$ 1,3500

Homologado 15/07/2022
16:45:00

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Item: 3
Descrição: Fralda Descartável
Descrição Complementar: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanho: Grande , Peso Usuário: Acima
De 90 KG, Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo Fixação:
Fitas Adesivas Multiajustáveis,Reutilizáveis , Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.500 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1,7759 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MEDICAL CHIZZOLINI LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,4400 , com valor negociado a R$
1,4200 e a quantidade de 3.500 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 15/07/2022
14:40:59 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MEDICAL CHIZZOLINI
LTDA, CNPJ/CPF: 25.067.657/0001-05, Melhor lance: R$ 1,4400, Valor

Negociado: R$ 1,4200

Homologado 15/07/2022
16:45:13

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
Descrição: Fralda Descartável
Descrição Complementar: Fralda Descartável Tipo Formato: Anatômico , Tamanho: Extra Grande , Peso Usuário:
Acima De 120 KG, Características Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável , Tipo Adesivo
Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis,Reutilizáveis , Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.500 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1,9300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: DAMIL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 1,5900 , com
valor negociado a R$ 1,5000 e a quantidade de 3.500 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 15/07/2022
14:41:00 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DAMIL COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 27.250.886/0001-88, Melhor

lance: R$ 1,5900, Valor Negociado: R$ 1,5000

Homologado 15/07/2022
16:45:23

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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